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Ar t i go 16 — Poderá o júri, mediante voto fundamentado , deixar de 
a t r i bu i r os prémios de que t r a t a este decreto- le i . 

A r t i g o 17 — A s decisões do júri serão just i f i cadas em atas, menc io 
nados os nomes dos art is tas premiados, os títulos das obras, os prêmios outorga
dos e demais ocorrências de interesse ge ra l . 

§ 1" — D a s decisões do júri, caberá recurso ao Corpo De l iberat ivo do 
Conse lho Es t adua l de C u l t u r a que decidirá por m a i o r i a s imples de votos. 

§ 2« — O recurso a que se refere o parágrafo anter ior deverá ser e n 
tregue n a Seção de Protocolo e A rqu i vo do Conse lho no prazo de 2 (dois) dias a 
contar d a proclamação dos resul tados. 

8 3 ' — O Secretário Execut ivo do Conselho poderá convocar o C o r 
po De l ibera t i vo p a r a reunião extraordinária, p a r a aprec iar os recursos eventua l 
mente apresentados. 

A r t i go 18 — As obras contempladas c om os prêmios e m pecúnia, t o 
dos eles aquisit ivos, passarão a in tegrar o patrimônio público e serão dest inadas 
à P inacoteca do Es tado . 

Ar t igo 19 • J- D a venda das obras expostas no Salão, n e n h u m a p o r 
centagem caberá ao Es tado . 

Ar t i go 20 — E n c e r r a d a a exposição, deverão os art is tas prov idenc iar , 
dentro de 30 (tr inta) dias, a r e t i r ada de seus t rabalhos . 

Ar t igo 21 — Os casos omissos serão resolvidos pe la Comissão O r g a 
n i zadora , ou, se fõr o caso, pe la Comissão E s t a d u a l de Ar tes Plásticas. 

Ar t i go 22 — O presente decreto- le i entrará em vigor n a da ta de sua 
publicação, revogados o art igo 4.o e seus parágrafos, da L e i n . 978, de 12 de feve
re iro de 1951. 

Palácio dos Bande i rantes , 7 de outubro de 1969 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Or l ando G a b r i e l Zancaner , Secretário de C u l t u r a , Esportes e Tu r i smo 
Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 7 de outubro de 1969. 
Ne l son Petersen d a Costa , D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — Subst . 
São Pau lo , 7 de outubro de 1969, 

C C - A T L n.° 180 
Senhor Gove rnador 

T enho a h o n r a de submeter à a l t a consideração de Vossa Excelência 
o inc luso texto de decreto- le i , aprovado pe la Comissão Espec ia l in tegrada pelos 
Secretários de Es tado d a Justiça, Fazenda , E c o n o m i a e P lane jamento , Inter ior e 
C a s a C i v i l , que dispõe sobre a criação do Salão P a u l i s t a de A r t e Contemporânea. 

C o m esta denominação ma is a m p l a e adequada, o que se v isa, em 
verdade, é a ins t i tuc iona l i zar , especi f icamente, a mos t ra que já se vem rea l i zando 
desde 1951, sob o nome de Salão P a u l i s t a de A r t e M o d e r n a , c r iado pelo art igo 
4.° d a L e i n . ' 978, de 12 de fevereiro daquele ano, e cu ja extinção, em conse
quência, também é o ra proposta . 

Dispensável é acentuar a relevância que v em tendo esse Salão como 
porta-voz das manifestações artísticas em nosso Estado, quer premiando c o m 
jus to reconhec imento os valores que se têm destacado em nosso meio, quer, e 
pr inc ipa lmente , es t imulando o talento cr ia t ivo dos art is tas jovens. 

N u m a cidade como São Pau lo — centro c u l t u r a l dos ma is avançados 
do Pa is , onde se r ea l i zam exposições d a categoria de u m a B i e n a l — deve o Salão 
P a u l i s t a do A . l ? Contemporânea contar com a necessária d inamic idade pa ra que 
possa, condignamente , a tuar n o âmbito das manifestações das artes plásticas. 

Esse, o p r i n c i p a l desiderato do projeto anexo, que busca, prec isamente, 
a tua l i za r a legislação d i s c ip l inadora d a menc ionada exposição, t o rnando -a ma i s 
a p t a a cumpr i r as suas f ina l idades de estímulo e amparo à cu l tu ra , naquele setor. 

D a s inovações introduz idas, va le ressaltar , além ( daquelas referentes 
à constituição da Comissão Organ i zadora e às Seções que compõem o Salão, a 
que d i z respeito à na tu re za dos prêmios a serem atribuídos, isto é, não ma i s 
M e d a l h a s ou Menções Honrosas , mas, s im , importâncias em d inhe i ro , o que, é 
c laro, t raduz, de m a n e i r a ma i s rea l i s ta , os verdadeiros objetivos da distinção. 

C o m esses esclarecimentos, re i tero a Vossa Excelência os protestos 
de" meu profundo respeito. 

José Henr i que Tu rne r , Secretário de Estado — Chefe da Cas a 
C i v i l . 

A S u a Excelência o Senhor Doutor Rober to Cos ta de A b r e u Sodré, 
Gove rnador do Es tado de São P a u l o . 

D E C R E T O - L E I D E 7 D E O U T U B R O DE 1969 

Cria Fundo de Pesquisa junto ao Instituto de Tecnologia de Alimentos, da 
Secretaria da Agricultura 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i 
buição que, por força do A t o Comp l emen ta r n.» 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o I 1.° do ar t igo 2.°, do A t o Ins t i tuc i ona l n . ' 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decreta: 

Ar t i go 1.» — P i c a cr iado u m F u n d p de Pesquisa, jun to ao Inst i tuto de 
Tecnolog ia de A l imentos , d a Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a . 

A r t i go 2." — O F u n d o de Pesqu isa cr iado por este decreto- le i será 
regido pelas no rmas estabelecidas n a L e i n.» 5.224, de 13 de j ane i ro de 1959. 

Ar t i go 3.° — A s aquisições que c o r r a m à c on ta dos recursos próprios 
do F u n d o f i cam excluídas d a centralização d i s c i p l i nada pela Lei n.» 511, de 18 
de novembro de 1949. 

Parágrafo único — A exclusão prev i s ta neste art igo não será aplicável 
à aquisição de veículos, a qualquer título. 

Ar t i go 4.° — O Poder Execut i vo baixará decreto que regulamentará 
as atribuições do F u n d o de Pesquisa cr iado por este decreto- le i , dentro de 60 
(sessenta) d ias d a d a t a de sua publicação. 

A r t i g o 5.° — Este decreto- le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 7 de outubro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário d a F a z e n d a 
Antônio José Rodrigues Filho, Secretário d a A g r i c u l t u r a -

Pub l i cado n a Assessor ia Técnico-Legislativa, aos 7 de outubro de 1969 
Ne lson Petersen da Costa, D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — Subs t . 

São Pau lo , 7 de outubro de 1969. 
C C - A T L n . 127 
Senhor Gove rnador 

T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a consideração de Vossa Excelência 
o inc luso texto de decreto-lei , aprovado pe la Comissão Espec ia l , in t eg rada pelas 
Secre tar ias de Estado d a Justiça, d a Fazenda , de E c o n o m i a e P lane jamento , do 
In te r i o r e d a C a s a C i v i l , que dispõe sobre a criação de u m " F u n d o de Pesqu isa " , 
j u n t o ao Ins t i tuto de Tecno log ia de A l imentos , dâ Secre tar ia da A g r i c u l t u r a . 

Re f e r i da propos i tura se o r i g inou de estudos levados a efeito pe la P a s t a 
Interessada e pelo G r u p o Execu t i v o d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a , tendo o i lus t re 
t i tu l a r d a Secre tar ia da Fa z enda apresentado, c om o f i m de jus t i f i ca i - a med ida , 
as seguintes razões: 

" O projeto f o i e laborado pe la Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a e pelo G r u p o 
Execut ivo da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a — G E R A com o propósito de sanar u m a 
l a c u n a n a es t ru tura do refer ido Inst i tuto, que não d i s p u n h a desse ins t rumento 
flexível para o caba l desenvolv imento de suas at iv idades. 

-A f lex ib i l idade organ izac iona l do F u n d o com referência à obtenção e 
aplicação de recursos f inanceiros, proporc iona- lhe meios ma i s rápidos pa ra m e 
l h o r a t ing i r a p l ena consecução de seus f ins técnicos e científicos. 

Além disso, a a t iv idade t ip i camente i n d u s t r i a l do Ins t i tu to de T e c n o 
log ia de A l i r e n t o exige razoável mobi l idade de recursos, provenientes das e m 
presas do setor alimentício, que f i n a n c i a m a execução dos projetos de seu i n 
teresse. 

Ao de t e rminar que o F u n d o , o ra cr iado, seja regido pelas normas es
tabelecidas n a L e i n . 5.224, de 13 de jane i ro de 1959, dá-se-lhe a adequada e s t ru 
turação dos organismos dessa natureza . 

Mantém-se a descentralização para as compras à conta dos recursos 
próprios do Fundo , exc luindo-se , porém a aquisição de veículos, atendendo-se à 
política do Governo de i m p l a n t a r u m S is t ema de Administração de T ranspor t es 
Motor i zados " . 

C o m esses esclarecimentos e por se procurar , através do projeto em 
anexo, so luc ionar u m dos problemas considerados prioritários n a R e f o r m a A d m i 
n i s t r a t i v a que se processa n a Secre tar ia da Ag r i cu l tu ra , entendo conveniente seu 
aco lh imento po r Vossa Excelência. 

Aprove i to o ensejo p a r a re i terar a Vossa Excelência os protestos de 
m e u pro fundo respetio. 

José Henrique Turner, Secretário de Estado-Chefe da Cas a C i v i l 
A S u a Excelência o Senhor Douto r Rober to Cos ta de Abreu Sodré, Governador 
do Estado de São P a u l o , 

D E C R E T O - L E I D E 7 D E O U T U B R O D E 1964 

Autoriza a Fazenda do Estado a alienar, por doação, à Prefeitura Municipal de 
São Paulo, imóvel situado nesta Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da a t r i 
buição que, por força do A t o Complementar n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o § 1.°, do art igo 2.°, do A t o Ins t i tuc i ona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.° — F i c a a Fa zenda do Estado autor i zada a a l ienar, por 
doação, à P re f e i tu ra M u n i c i p a l de São Pau lo , imóvel s i tuado nesta Cap i t a l , ass im 
caracter izados 

Pa r t i ndo do ponto " A " , s i tuado no canto d a cerca de te la de arame 
n a esquina das R u a s Voluntários d a Pátria e L i n d a V i s ta , daí segue acompa
n h a n d o a re fe r ida cerca até o ponto " B " , n a esquina das R u a s Voluntários d a 
Pátria e G u i l h e r m e Chr is to f f e l , n u m a distância de 19,30 m (dezenove metros e 
t r i n t a centímetros); desse ponto segue pe la R u a G u i l h e r m e Chr is to f f e l , em l i n h a 
r e t a e acompanhando a r e f e r ida cerca, n u m a distância de 75 m (setenta e c inco 
metros ) , até encont rar o ponto " C " ; desse ponto quebra à d i r e i t a e seguindo pe la 
R u a Cesar Z a m a , em l i n h a re ta , sempre acompanhando a d i t a cerca, n u m a d i s 
tância de 61 m (sessenta e u m metros ) , até encontrar o ponto " D " ; desse p o n 
to, de ixando de acompanhar a cerca, deflete à d i re i ta 85° 45' e segue con f ron
t ando com terreno do Estado , n u m a distância de 55,65 m (c inquenta e c inco 
metros e sessenta e c inco centímetros), até encont rar o ponto " E " , n a R u a L i n d a 
V i s t a ; daí, def let indo à d i re i ta , novamente acompanhando a cerca de te la pe la 
R u a L i n d a V i s t a , até encont rar o ponto de par t ida , mede a distância de 121,60 m 
(cento e v in te e u m metros e sessenta •centímetros), 

Parágrafo único — A doação de que t r a t a este art igo f i ca cond ic io 
n a d a à aquisição, pe la m e s m a Pre f e i tura , do H o s p i t a l d a Aeronáutica, c u j a 
construção, r ea l i zada pelo Ministério da Aeronáutica no local , se encont ra em 
fase de acabamento. 

A r t i go 2.° — Este decreto- le i entrará em vigor n a d a t a de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 7 de outubro de 1969. 
i R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 

Hely Lopes Meirelles, Secretário d a Justiça 
Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 7 de outubro de 1969. 

Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r Admin i s t r a t i v o - Subst . 

São Pau lo , 7 de outubro de 1969. 
C C - A T L n . 172 
Senho r Governador 

T e n h o a h o n r a de submeter à e levada consideração de Vossa E x c e 
lência o inc luso projeto de decreto- le i , aprovado pe la Comissão Espec ia l in teg rada 
pelos Secretários do Estado d a Justiça, da Fazenda , de E c o n o m i a e P lane jamento , 
do In te r io r e d a Casa C i v i l , que autor i za a Fa z enda do Es tado a a l ienar , por 
doação, à P re f e i tu ra M u n i c i p a l de São Pau lo , imóvel s i tuado nesta Cap i t a l . 

E m 1957, por solicitação do comando da 4. a Z o n a Aérea, o Gove rno 
do Es tado de São Pau lo , pe la L e i n . 3.888, de 4 de j u n h o de 1957, f o i autor izado 
a ceder, em comodato, ao Ministério d a Aeronáutica, pelo prazo de 40 anos, terreno 
s i tuado no B a i r r o de S a n t a n a , nesta cidade, p a r a construção de hosp i ta l , des t i 
nado a da r atendimento médico-cirúrgico ao pessoal m i l i t a r e c i v i l incorporado 
à 4. a Z o n a Aérea. 

En t r e tan to , a obra , de grande porte, não chegou a ser concluída, c o n 
forme esclarec imentos prestados por aquele Ministério. 

Sobreveio, e m seguida, nova orientação do Gove rno C e n t r a l no que 
tange à construção de hospi ta is mi l i t a res , segundo a qua l haverá de prevalecer 
o impera t i vo da descentralização, tendo em v i s ta as vantagens do pronto e e f i 
c iente socorro médico em unidades menores, mas bem próximo dos beneficiários. 

C o m esta nova orientação, o Ministério da Aeronáutica de ixou de ter 
ma i o r interesse no término das obras de seu hosp i ta l de S a n t a n a , nesta C a p i t a l . 

D e outro lado, porém, a P r e f e i tu ra de São P a u l o está ser iamente e m 
p e n h a d a e m aumenta r o a i n d a bastante insuf ic iente número de «leitos-dia» ex is 
tentes nesta metrópole, a f i m de prestar me lhor assistência à sua população. 

Pelos mot ivos expostos, havendo recíproco interesse, União e P r e 
f e i tu ra M u n i c i p a l de São P a u l o e n t r a r a m e m entendimento p a r a so luc ionar o p r o 
b l ema re lac ionado com o hosp i ta l , f i cando acer tada a sua aquisição pela M u n i 
c ipa l idade . 

As s im , a med ida e m apreço — que já mereceu o in t eg ra l aco lh imento 
por par te de Vossa Excelência —, v i sa a t o rnar possível a concretização da i n i 
c i a t i v a e m tela, que beneficiará e m m u i t a t oda a população, atendendo, p l ena 
mente, aos objetivos de cooperação de Estado c o m os Municípios. 

Jus t i f i c ada nestes termos a providência que o ra se propõe, aproveito 
o ensejo p a r a re i t e rar a Vossa Excelência os protestos de m e u pro fundo respeito. 

José Henrique Turner, Secretário de Es tado — Chefe da Casa 
C i v i l 

A S u a Excelência o Senho r Dou to r Rober to Cos ta de A b r e u Sodré, Governador do 
Estado de São Pau lo . 

D E C R E T O - L E I D E 7 D E O U T U B R O D E 1960 ' 

Autoriza o Poder Bxecutivo a subscrever aumento de capital da Companhia Agrl-
•-' cola, Imobiliária e Colonizadora — «CAIC» 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i bu i 
ção que, por força do A t o Comp lementa r n . 47, de 7 de fevereiro de 1869, lhe con
fere o § 1.°, do art igo 2.°, do A t o Ins t i tuc i ona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decreta: 

Ar t i g o 1.° — F i c a o Poder Execut ivo autor izado a Subscrever, além das 
já anter iormente subscr i tas, ações do aumento de C a p i t a l d a C o m p a n h i a Agrícola, 
Imobiliária e Co lon i zadora — «CAIC» , até o montante de N C r $ 25.000.000,00 (v in
te e c inco milhões de cruze iros novos) . 

A r t i g o 2.° — A subscrição re fer ida no art igo anter ior far-se-á med ian
te a incorporação ao patrimônio d a sociedade e transferência, à* mesma, dos se
guintes bens e d i r e i t os : 

1 — bens pa t r imon ia i s , que serão aval iados n a conformidade do artigo 
5.° e seus parágrafos, do Decre to - l e i n . 2.627, de 26 de setembro de 1940, a tua l 
mente n a posse e administração do Depar tamento de E n g e n h a r i a e Mecânica da 
A g r i c u l t u r a , da Sec re ta r i a d a A g r i c u l t u r a : 

I I — créditos do F u n d o de Mecanização e Conservação do Solo. de
correntes de contratos de prestação de serviços celebrados pelo Departamento de 
E n g e n h a r i a e Mecânica da A g r i c u l t u r a — D E M A , cujo va lor será' apurado em 
balanço a ser l evantado n a da ta e m que se efet ivar o aumento de capi ta l da 
C o m p a n h i a . 

Ar t i go 3.° — N a da ta da Assembléia G e r a l Extraordinária em que se 
e fet ivar o aumento de cap i t a l d a C o m p a n h i a Agrícola, Imobiliária e Coloniza
dora — " C A I C " , ficarão ex t in tos : 

I — o Depar tamento de E n g e n h a r i a e Mecânica d a Agr i cu l tura — 
" D E M A " ; 

I I — o F u n d o de Mecanização e Conservação do So lo . 
Parágrafo único — Exce tua-se do disposto neste artigo, a Diretoria 

A d m i n i s t r a t i v a do D e p a r t a m e n t o - d e E n g e n h a r i a e Mecânica d a Agr i cu l tura — 
" D E M A " , que será t rans f e r ida c o m seu pessoal, m a t e r i a l e dotações, para . a Co-
ordenador ia da Pesquisa de Recurso.', Na tu ra i s , d a Secre tar ia da Agr i cu l tura . 

A r t i go 4.° — Os compromissos « obrigações existentes n a data da 
publicação deste decreto- le i , inc lus i ve aqueles decorrentes de contratos de t r a 
balho, assumidos pelo Depar tamento de E n g e n h a r i a e Mecânica da Agr icu l tu
r a — " D E M A " e pelo " F u n d o de Mecanização e Conservação do S o l o " , passa
rão p a r a a responsabi l idade ' ^ a C o m p a n h i a Agrícola, Imobiliária e Coloniza
do ra — " C A I C " , f i cando a F a z e n d a do Estado, por eles, sol idar iamente responsável. 

Parágrafo único — Exce tuam-se do disposto neste artigo, devendo 
ser l iqu idadas com recursos já previstos nas dotações orçamentárias corres
pondentes : 

1 — as obrigações decorrentes do contrato de empréstimo n . 48-OC, 
de 6 de dezembro de 1962, celebrado entre o B a n c o Interamer icano de Desen
vo lv imento — B I D e a C o m p a n h i a Agrícola, Imobiliária e Colonizadora — 
" C A I C " , com interveniência do Depar tamento de E n g e n h a r i a e Mecânica da 
A g r i c u l t u r a — " D E M A " e o a va l do B a n c o do Es tado de São Paulo SjA; 

2 — as obrigações decorrentes dos contratos de fornecimento de má
quinas e veículos p a r a o Depa r t amen to de E n g e n h a r i a e Mecânica da Agr i cu l 
t u r a — " D E M A " , conforme processos da Comissão C e n t r a l d » Compras do Es
tado e referentes a : , 

a) setenta e u m veículos da F o r d M o t o r do B r a s i l S . A . (processo 
11.06.01168); 

b) quat ro veículos d a W i l l y s — O v e r l a n d do B r a s i l S . A . IndústrW 
e Comércio — (processo 11.06.01168); 

c) v in t e e qua t ro veículos da Fábrica Nac i ona l de Motores S .A . — 
toroeesso 11.06.01168); 


